
DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA

Equatorial Alagoas Distribuidora de Energia S.A.
CNPJ: 12.272.084/0001-00 | Insc. Estadual: 24.007.177-8
Av. Fernandes Lima, 3349
Gruta de Lourdes - Maceió - AL CEP: 57.052-902

ROSIANE  LOPES VIEIRA GOMES
INSTALAÇÃO: 5932017 
CPF: ***.255.76*-**
LT VILA RICA , 30 , QD I CEP: 57100-000 MATA DO
ROLO - RIO LARGO - AL

Classificação: Resid. Baixa Renda

Tensão Nominal Disp: 220 V      Lim Min: 202 V      Lim Max: 231 V
Data das Leitura Anterior Leitura Atual Nº de Dias Próxima Leitura
Leituras 09/02/2024 11/03/2024 31 09/04/2024

Medidor Grandeza Posto Horário Leitura Leitura Const. Consumo
Anterior Atual Medidor

E2603434 Consumo ATIVO TOTAL 10.263 10.492 1,00 229 kWh

C
O
N
S
U
M
O

k
W
h

Tributo Base(R$) Aliquota(%) Valor(R$)

ICMS 225,63 20,0000 45,13

PIS 180,50 0,6380 1,15

COFINS 180,50 2,9446 5,32

Nº do Programa Social

MAR/23
ABR/23
MAI/23
JUN/23
JUL/23
AGO/23
SET/23
OUT/23
NOV/23
DEZ/23
JAN/24
FEV/24
MAR/24

Ativo

232
216
262
253
183
137
180
208
147
207
190
197
229

INFORMAÇÕES PARA O CLIENTE
 "A Equatorial Alagoas, conf. Lei Fed. 12.007/2009, declara quitado débitos relativos a 2023, exceto débitos posteriormente apurados em revisões de faturamento. Substitui declarações anteriores.  Períodos: Band. Tarif.: Verde

: 10/02 - 11/03  TARIFA SOCIAL CANCELADA. NÃO LOCALIZADA A INSCRIÇÃO NOS CADASTROS DO GOVERNO FEDERAL. INFORMAÇÕES PELO TEL. 08000820196  BENEF. TAR. SOCIAL RES 1000/21 R$ 45,26  

Tipo de Fornecimento: MONOFÁSICO

Itens de Fatura Quant. Preço Unit.(R$) Tarifa PIS/ ICMS Valor(R$)
com Tributos Unit.(R$) COFINS(R$) (R$)

Consumo (kWh) 30 0,344667 0,265993 0,30 2,07 10,34
Consumo (kWh) 70 0,591000 0,455988 1,19 8,27 41,37
Consumo (kWh) 120 0,886583 0,683982 3,05 21,28 106,39
Consumo (kWh) 9 0,983333 0,759980 0,25 1,77 8,85
Benefício Tarifário Bruto 1,68 11,74 58,68

ITENS FINANCEIROS
Cip-Ilum Pub Pref Munic 47,63
Benefício Tarifário Líquido 45,26-
Parcela (8/12) 38,10
Correção Monetária Parcela (8/12) 1,05

Apresentação

11/03/2024

REAVISO DE VENCIMENTO
O não pagamento dos débitos até 26/03/2024 implicará na suspensão do fornecimento de energia. Havendo
suspensão do fornecimento será cobrado o custo de disponibilidade ou consumo de energia, o que for maior. Após
02 ciclos de faturamento contados da suspensão, o contrato poderá ser encerrado. Para religação será necessário
pagar uma taxa e faturas em aberto. Caso efetuado efetuado o pagamento, favor desconsiderar.

Resolução ANEEL

3203/23

Débitos Anteriores:
MÊS/ANO VALOR
01/2024 228,93

Nome do Cliente: C.C: Unidade de Leitura: Competência: Vencimento: Valor cobrado (R$):
ROSIANE  LOPES VIEIRA GOMES 5932017 RI06B003 03/2024 14/04/2024 267,15

                                 836000000023 671500039001 002925845808 000059320176

............................... ............................... ......................................... ............................... ......................................

Reservado ao Fisco
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Tarifa Social de Energia Elétrica criada pela Lei 10.438/02

Total a Pagar

R$ 267,15
Vencimento

14/04/2024

Conta Contrato

5932017

Conta Mês

03/2024

NOTA FISCAL Nº 029774667 - SÉRIE 000 /
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Parceiro de Negócio

12296678


